
COMUNICADO AO MERCADO 
DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, COM 

GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 

  

  

 AGRONELLI AGROINDÚSTRIA LTDA. 
CNPJ 10.208.566/0001-67 | NIRE 31.208.200.01-6 

Rodovia Municipal – URA 090, s/nº, Km 18,6 

Área Rural de Uberaba, MG, CEP 38.099-899 

 

no montante total de 

R$ 180.000.000,00 
(cento e oitenta milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS: BRNELINCM002 

 

Não foi contratada agência de classificação de risco no âmbito da Emissão. 

 

A AGRONELLI AGROINDÚSTRIA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 10.208.566/0001-67 
(“Emitente”), em conjunto com a ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), com o UBS BB 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 02.819.125/0001-73 (“UBS BB”) e com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Caixa” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o UBS BB, “Coordenadores”) COMUNICAR, por meio deste 

Comunicado ao Mercado (conforme definido abaixo) no âmbito da oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição, de 180.000 

(cento e oitenta mil) notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fidejussória, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emitente, com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Notas Comerciais”), perfazendo, na data de emissão das Notas Comerciais, qual seja, 17 de dezembro de 2025, o montante total 

de R$180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), emitidas nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com 

Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Agronelli Agroindústria Ltda.” celebrado, 

em 18 de dezembro de 2025, entre a Emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-

38 na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Notas Comerciais, e os Avalistas (conforme abaixo definido) (“Termo de Emissão”), a ALTERAÇÃO 
do “Cronograma Estimado da Oferta” que constou do “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, 

com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição da Agronelli 

Agroindústria Ltda.” divulgado em 18 de dezembro de 2025, para (i) prorrogar a data de concessão do registro automático da Oferta pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) e de divulgação do anúncio de início, de 24 de dezembro de 2025 para 26 de dezembro de 2025; e (ii) incluir a data de divulgação deste 

Comunicado ao Mercado, em 24 de dezembro de 2025. 

Dessa forma, encontra-se abaixo o cronograma estimado atualizado das etapas da Oferta, que deverá ser considerado a partir da presente data (inclusive), 

informando seus principais eventos:  

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Emitente e dos 

Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada pela Emitente e pelos Coordenadores ao mercado e à CVM e poderá ser analisada 

como modificação da Oferta, conforme artigo 67 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), hipótese na qual incidirão os efeitos 

descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. 
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Quaisquer comunicados ou 

anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da Emitente, dos Coordenadores, da CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos termos 

previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

 

Seguem inalterados os demais termos e condições da Oferta, salvo naquilo em que forem afetados pelos fatos aqui comunicados. 

Os Coordenadores esclarecem que, até a data de divulgação deste Comunicado ao Mercado, não foram recebidas quaisquer intenções e/ou ordens de 

investimento nas Notas Comerciais. Desta forma, nos termos do artigo 69 da Resolução CVM 160, não será aplicável a concessão de prazo para desistência 

aos Investidores Profissionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas. 

As Notas Comerciais contam com garantia (i) fidejussória, na modalidade de aval, prestada pelo Sr. MARCO TÚLIO PAOLINELLI, inscrito no CPF sob o nº 184.306.276-
34 e pela Sra. ROBERTA P. PAOLINELLI OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 014.375.866-78 e (em conjunto, “Avalistas”), outorgado no âmbito do Termo de Emissão., 

# Eventos Data Prevista (1)(2) 

1 
Concessão do Registro Automático da Oferta pela CVM. 

Divulgação do Aviso ao Mercado. 
18 de dezembro de 2025. 

2 Divulgação deste Comunicado ao Mercado. 24 de dezembro de 2025. 

3 
Divulgação do Anúncio de Início. 
Data da Liquidação Financeira das Notas Comerciais. 

26 de dezembro de 2025. 

4 Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento. 
Em até 180 (cento e oitenta) dias 

da divulgação do Anúncio de 

Início. 



e (ii) real representada por (ii.a) alienação fiduciária de determinados imóveis de propriedade do grupo econômico da Emitente, e (ii.b) cessão fiduciária de boletos 

bancários.  

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído 

no Termo de Emissão. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DO TERMO DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO DE DÍVIDA, ENTREGUE AOS INVESTIDORES PROFISSIONAIS, ANTES DE 

TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 

160, A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160 E, PORTANTO, AS NOTAS COMERCIAIS 

ESTÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DA EMITENTE, DOS AVALISTAS, BEM COMO SOBRE OS DOCUMENTOS DA OFERTA E AS NOTAS COMERCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIRÁ DE ANÁLISE PRÉVIA 

DA CVM E/OU DA ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA 

ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, ESTE COMUNICADO AO MERCADO.  

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMITENTE E 
CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMITENTE OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59, PARÁGRAFO 3º, INCISO V DA RESOLUÇÃO CVM 160, INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS NOTAS 

COMERCIAIS E SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM A EMITENTE, COM OS COORDENADORES OU COM A CVM. 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 24 de dezembro de 2025. 

 

   

Coordenador Líder 

 

 

Coordenadores 

 

 

 


